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387
, DE 2011

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que serão aplicados  na aquisição de 1 (um) play – ground, a ser instalado na cidade de Apiaí (SP).

JUSTIFICATIVA

Apresentando um índice de desenvolvimento infantil (IDI) de 0,60,ocupando a 627ª posição no Estado, o município de Apiaí conta com aproximadamente 8 mil criança na faixa etária de 0 a 12 anos, sendo a maioria delas residentes na zona urbana.

Para essas crianças, os espaços de lazer se resumem àqueles encontrados nas escolas, a exemplo das quadras poliesportivas, ou as próprias vias públicas, utilizadas para diversão e realização de brincadeiras, embora isso coloque em risco a integridade física das mesmas.

Tal situação preocupa se levarmos em conta que o lazer é requisito básico para a boa formação dessas crianças. Verificamos que na cidade de Apiaí, as mesmas sofrem as conseqüências de não contar com locais apropriados para o desempenho dessas atividades recreativas.

Podemos afirmar, desse modo, que seria de grande valia, além de representar um significativo ganho social, a construção de um play-ground direcionado para as atividades recreativas dessa criançada toda, carentes de equipamentos públicos voltados à essa finalidade.

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria com os pequenos municípios, liberando recursos para tais investimentos, pois só assim estes conseguirão reduzir as desigualdades sociais, propondo às populações envolvidas efetiva dignidade e melhores condições de vida. É o mínimo que se deve oferecer.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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